
Despacho n.º 19 459/99, de 13 de Outubro (II série). 

 

Não obstante o disposto na alínea a) do n.º1 do Despacho n.º18 118/99, de 18 de 

Setembro, a limitação a dois prestadores não se aplica a entidades legalmente 

habilitadas para a prestação do serviço de assistência de restauração (catering), a que 

se refere o n.º11 do anexo I ao DL 275/99, que se habilitem igualmente para o 

exercício das modalidades, referidas no n.º5.7 do mesmo anexo I, de transporte, 

carregamento e descarregamento de alimentos e bebidas nas aeronaves. 


